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gua, A ligam-ia desenvolve-so do dia para dia nas clas~

a de m baixas; não sera poltnlito diHicil manter a

d ardem, o garantir aos cidadãos os acne (lll'CitOs.

' e l'uuco e bom, é o que melhor nos convmu.

mas V Não pode haver um exercito mmieroso, di-

Igei- _ 7,011108 nós, c dizemos uma reldado muitas Vezes

_len- ' I'I-pctida, c sempre dosaltendida. Não o póde ha-

Án-r porque os Soldados licnm no cofre do tlu-sou-

n ra publico substituídos por dinheiro.

e“. Esautlislmsiçño da lo¡ do recrutamento Nutri-s-

faz ' - li», não ob~tnnte a sua l't'vonltot'illn inmnrenicu-

2 cia, e se cwulinuar por algums annm, (lu-ntro c-m

'dos v pouco, o tiibuto degminguo ni'to será mais (pic um

;ões tributo dc dinheiro. . _ t h

A J O horror :i rula nuhtar cresce progresswa-

' mente. Só a seguem, já hnjv, os quo não podem

jnbdllllir+0 por falta de bons ou de quem lhes

"'-â adiante o producto do seu traballio.

i U governo ha do, dentro em pouco, sentir ou

oi: im'itos de tal concessão. Dentro de pouco não

tera quem substitua os main-cima que se rcuiiram,

_3 116.' ilualçucr quo soja a somma que para isso offere-

- v' ça; e o exercito lia dc diminuir em vez de au-

n tl. gmcntar. '

inda¡ Por outro lado os mancobos que se rimem

m¡- iolfrem as graves couscqucm-ias dos seus err-adm

tem calculos. Empenham o seu pequeno patrinmnio

amp0' a se cximirem de cinco nnnos de serviço mi-

litiir, quo-podiam ser outros tantos dc estudo

*3 practice de ordem e disciplina.

O tempo do serviço militar é (-urto ; os tra-

5600 . brilhos não são pGNlulos; n ¡arm-tica é util : nada

6400 ha portanto que desculpe os sacriticios que para

6600 converter o tributo do sangue cm tributo de di-

l "'.5 hliciro se fazem por ahi. , -

' 0 mancebo volvo ao scio da familia no fim

de cinco annos de serviço militar mais esclare-

P"" ' cido,'lmbitundo a ser pontual no cumprinn-nto dm

"tre“. rena deveras, e eguahnnnte apto para o trabalho.

,epf'l' Volvo quite da obrigação que a lei lhe impõe, e

ittido l no caso de ser mais estimado do que antes cru.

E0 seu pequeno patrimonio é augmentado com

trotes ' o producto das economias dos cinco tlllllOR, ou

a ao . pelo menos permanece intacto.

Os que para evitar o serviço militar empe-

“P”. aliam a ana pequena fortuna estão, no fun dos

cinco anuos, 'com instrucçño dc menos , e uma

"_' grande divida de mais; divida que não pode

, saldar-se com a economia do producto dos traba-

' lhes agrícolas em cpocacm que as subsistencias

2 o¡ custam caro. I

' " ' A practioa ha do levar esta convicção ás

mães mais obscuras; mas carece tempo para

pill l

tram.
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endo- ' u. \'m'na.

:sim: (Continuação do a.° 298.)

::03: - s Ewtá bom. Vós não me musas já! D'_ou-

ugo s tro modo, se me tivessem aniado_ oito terieis _ '

s partido, por mais que eu podesse dizer vos.

!gi " -- s Senhora. . .

uma, - s Nem mais uma palavra, senhor, eu vos

Q_ idaprezaria. Sois livre n

,L s E esta mulher, t?to bella na sua emoção,

  

Precos: (com estampllha)

him, :uma réis - Semestre. 1877" réis -

't'i-ipieslre. 93:3 réis.
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Preços: (sem estamplllla)

nuno, uma¡ réis-semem-,isaoo réis-

'l'rimestre,800 réis.

 

*irmao

'l'crminou na camara elcrtiva a (liscusai'io do

orçanu-nto do ministerio da guerra, depois do

liam-rem sido lembradas as necessidhdu-s do oxcr-

rito, quo realçaram com a Comparação do limao

cnlll o alheio. Mostrou-se a necessidade do o tor-

nar numeroso, instruído c bem remunerado.

' Numcroao não pride, m-Iu o devo ser.

Não dm'c, porque grande para nós, nação

pqurlin, não (lvixul'inl dc ser sempre pulou-no pa-

ra com as outras ; assuu absui'Yl'l'in grande parte

da» rendimentos publicou sem prcn'oito.

l ' A indnlc do poro Puliuultí'z é boa; a intel-
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A torneira pôr o chapéo, o chan e. o véo, e passou

Mina o altiva defronte do amante.

s Quanto a elle, liceu um momento no quar-

l

l

 

isso, pode o remedio chegar tarde. Uma. só pen- l

nada dai o mesmo resultado e de prompto. Diga-

se, que é tempo z não é mais permittida a sub-

stituição u dinheiro.

O exercito dcvc ser instruído. E' essa, para

nos, a mais util qualidade que pode exigir-so-llic.

Não l'allaremos dos ofliciacs, iorque tennis n'elles

homens que nos lionrnm ; pedircmos para o sol-'

dado que tanto 'arcce .

A maior parte dos manccbios que si'io appro-

vudos para o exercito não l~abem ler; dêsselhe

Conjuuctmnento com a instrucção militar a ins-

trucçño primaria; é'unm pequena retribuição dos

aacrilirios que elles fazem pela patria. Mas não se

lhc offercça, que cllcs não sabem comprehemler

a sua utilidade; imponha-sedth como um dc-

ver.

entao submettsu á consideração do parlamento

unI prijccto de lei, procedido d'un¡ bem elabora-

do relatorio sobre a dotação do clero, alim de se

pôr termo aos abusos, que comprmncttiam entao,

e ainda hoje comprmnettem, n puresa e santidade,

que ss reclama no sagrado ministerio sacerdotal,

com exacções odiosas e iudecentes.

Jú. as Côrtes d'aquelle tempo, na infancia

ainda, para morrerem pouco depois nas fauces

tragudoras do despotismo de l). Miguel, resusci-

tando maia arde com a liberdade, que nos deu

o immortal doque de Bragança, se compenetm

ram da urgente neccsnilade de destruíram o la-

byrintho de usos ditferentcs e vexatorios, qUe

pcjam ainda hoje as parochias, e dos quaes tem

procedido o principio gaugrruoso que tem alterado

a piedade e devoção dos ticis, dando sempre asc a

repetidas nuirmurações.

Desde 1834 até.64 tem se por varias vezes

fallado na dotação do clero, para serem remedia-

dos esses naus inesquinhos e l'opellentes, que of-

fendom n religiao, e gelam o fervor e zêlo dos

tieis. Mas não tem passado d'uma conversa entre

os deputados, e d'alguns projectos, que foram

dormir somno eterno nas mesas das Commissões.

Lembram se apenas da dotaçi'io do cloro,

quando precisam do seu apoio nas eleições.

Consnguidos os seus lina, nunca abrem no

¡mrlamento a bocca a favor d'estn classe, que

necessita irremissivelmcnte do que lhe seja as-

signada uma consignação docente e em ordem a

garantir-lhe a independencia dos odiosos proven-

tou, que lho dimanam de usos risiveis e intole-

raveis, o que tão necessario se torna para a ver-

dadeira e immaeulada alliança dos homens 'com

Deus por meio da divina religião.

Toda a imprensa do paiz tem pedido a reali-

saçño de tão indispensavel medida. E em toda a

nação nm só grito d'approvaçs'to retumba, uma só

vontade reina ; mas os governos eiisurdecem

a esses gritos e a essas vontades, que brotam de

todos os cantos do paiz.

Sabem que para o clero enlaçar com o mcs-

mo vinculo, que o prende ao seu sagrado minis-

tcrio, os fieis com a religião, não devo fazer essas

oxigencias, authorisadas pelo uso, as quaos tanto

enojam toda a gente; c não tratam da sua dota-

ção para as eliminarem.

Sabem que essas velharins, introduzidas na

cgrcja, a favor dos parochos estão em amtiumnia

com a reverencia e acatamento do Evangelho, o

não cuidam de as deportarcin para sempre.

Sabem que, para se deseurnizarem ossos

males, que Inínam a base da união entre os chris-

tãos o a egrcja, diñ'undimlo a deamoralisação e a

desconfiança, é irrecusavel a dotação do clero,' e

não traduzem em lei o que até agora tem sido

projecto. '

Infelizmente ainda esta classe não merece

n'esta seasão a consideração das camaras.

A. F. de Campos.

+-

0 recebedor de Sevér do Vouga

Pntentear ao grande jnry da opinião publi-

ca as arbitriu'iedades, os escandalos, as prevarí-

cações e as inimoralidades dos que cspesinhum a

à

E niio seja só a instrucção primaria 0 unico

proveito com que o governo premeie os serviços

militares; queremos que o soldado se instrua nas

artca e agricultura, tanto quanto as circumstan-

cias o permittam.

O soldado não consome no desempenho dos

seus deveres militares, todo o tempo; cresce-lhe

algum quo lho é inutil, senão inconw-niente. E'

rasa sobra que. univemapplirar ao estudo da ins-

trucçño popular , :i pratica das artes mais provei-

tasas , c :i agricultura primeiro que tudo.

Junto a cada quartel desejar-amos ver casa

para a ins-tracção para trabalho e terra para agri-

cultura. A, theorin devo seguir-se a pratica, sem-

pre que possa ser. Os sacrilii-ioa que estas innova-

çõcs' exigem são sementes productoras cujos fru-

ctOs a geração futura pode colher abundante-

mente. ~

Conseguido que o serviço militar seja remu-

nerado com o pão do corpo e do espirito, a re-

pugnancia pelas armas hadc diminuir, c com ella

hão dc diminuir os ineonvcnicntes que aponta-

mos', e o exercito pode então ser tão grande,

quanto as nossas necessidades o exigirem.

Por esto meio hi'ío de as auctoridades admi-

nistrativas cumprir melhor as obrigações do recru-

taiucuto-arduo trabalho na epocha :u:tual,contra .

o qual tudo se conspira. Tantos nmucehos, que l

a fugir ao serviço militar, se cxpatriaram, ui'io o j

fariam de certo se aquella vida houvesse perdido

as cores negras com que ainda hoje a piutam.

O exercito dove ser bem remuaerado. E'

opiniao nossa, que todos os servidores do estado

o devem'ser; não podem estes constituir exce-

pção. O trabalho mal gl'atiticado é pouco pro-

veitoso.

Tnctcicnrse poia as forças da uaçiio e dêsse

aos militares a gratilicaçi'io que os recursos com-

portarem e as circumstaucias exigirem. Esse

angmcnto dove ser geral, comprehcmlundu desde

o soldado até a. mais alta gerarchia.

Por este modo poderemos diminuir a repu-

gnancia para a vida militar e ter um efercito bom,

embora pequeno. Vale mais assim,que immeroso

e em pessimas circumstaucias. Nem o nosso

estado permitte outra coisa.

+-

Dotação (lo Clero.

Já em 1822 a commissño ecclosíastica de

M

 

to, mudo e aniquilado, e depois levantou a cabe-

ça, passou n mão pela fronte, c chamando 0 cria-

do :

na igreja de

ao meio dia preciso..

, a 21 de dezembro proximo,

 

- s A que hora parte o vapôr para Mar-

ox selha 'P perguntou elle.

-- s Dentro em uma hora.

- s Está bomm E deixou o hotel.

a Aqui tens a historia, que te prometti, meu

caro amigo. Sc tua mulher aqui tivesse estado,

ter-se-hia divertido, ella que gosta tanto de rc-

mances.

s Diz ao meu alfaiate, que me ten-ha prom-

pta a minha roupa para o dia 15.

s Vou a, Grenoble. Demoro-me lá dous dias

e parto immediatameute para Paris.

s Ten

Dons mancebos desciam de braço dado a

escada do salão da Experiçao, no Louvre.

O mais Velho (tem vinte e oito annos):

-- s Muito bem I que dizes a isto?

- a Meu caro , é uma bella cousa, nunca

fizeste nada tão completo.

-- a Então vaes a minha casa; mostrar-ts-

hei um grande bosque-.jo de que -ticnrás satisfeito.

- s Trabalhos pois nmito ?

s Não tenho mais que fazer.

c E tua mulher ?

a Está no campo em casa da mãe.

s Com os meninos?

s Sim.

s Amaes-vos sempre ?

a Como duas rolas.

s Então és feliz?

s Perguntul-ol Vem pois'pansar alguns

dias comuosco ao campo. Tu não contas partir

ainda ?

- a Não, tenho viajado muito. A proposito

«Afonso»

XV

Marselha. . . . .
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l
L
l
l
l

a A viuvn Ramal' tem a honra de vos dar

parte do casamento de Euphemia Ramal, sua

tilha, com o senhor Juliano Mévil; e pede-vos

para :resistir ai benção uupciul, que lhes sera dada

z

l

l

 

  

 

lo¡ a seu talanto, é um dever, a que ninguem

dure faltar, ntim de serem acorrentadoa no pc-

lourinlio da indignação e stygma do publico.

E' por isso que nos, zurzindo hoje como ln-

tego da verdade o sr. recrbednr de Sever do Vou-

ga, que, invergantlo o sordido roupão da immo-

ralidade e do cacaudalo, tem muita complucencia_

em dar tractos de pule á lei e á dignidade para

lisongear as suas paixões mesquinhas, impomo-

nos um dever, a que jamais costumamos faltar.

0 sl'. recobedor, quo tom o mais rigoroso de-

ver de não alnmdonara recebedoria do concelho,

apenas é auounciada a cobrança das contribui-

ções,fnz o contrario. Recolha-so durante esse tem-

po a uma casa, que tom em Paradella, com gra-_

ve pri-juizo dos contribuintes e da fazenda nacio-

nal.

Os (mutribnintes, que o procuram n'aquolla

recebedoria improvisada, para obterem 'd'ello o

permissão do lhe poderem pagar e cobrar o com-

petente recibo, vêcmse na dura necessidade de

o. levarem a uma taverna vininha, onde embarca

algumas pichorras do que faz arrebitar a venta, á.

custa (l'cllea. Fazem isto para não passarem pelo

desgosto de uina recusa. grosseira o revoltaute,

como_é do Seu continuo, a lim de entornar á custa

d'aquella pobre gente uni ou dois quartillicm

E' tido e havido por um analphabeto; por-

quanto quaai nunca entrega aos cimtribuiutes os

seus respectivos recibos. E elles para consegui-

rem a reparação dos erros do um tal inepto, teem

de lhe molharom a garganta com nova dóze de

quartilhos de vinho, sem o que não se resolve a

isso. De um tão baixo e degradante procedimen-

to foi victima no mez passado Jul-'lo Coelho, da

Ermida, que para o resolver a. destrocar-lbe o seu

recibo, tcvo do o furtar de vinho.

Muitos contribuintes-procurnm-n'o quatro o

cinco vezes para pagarem, e elle nega-se a 'isso

por outras tantas, com o tim de os compolir o. pa-

gareustas,dapois do expirar o tempo da lei,como

t'cz, ha pouco, a Antonio de Almeida Ribeiro, do

Cedrim. '

Outros, porque sabem de quanto elle é ca-

paz, mandam reconhecer-lhe a assiguatura dos

recibos.

A rcccbcdorin de Sovêr é um foco de immo'-

ralidades, de escandalos, de abusos o do illega-

lidndes.

O sr. recebedor do concelho de Sever, além

de ser mn incpto e incompetente para exercer

com aquella dignidade, que é para desejar, o

logar de reccbcdor , reune nos seus misoraveis

caprichos as mais flagrantes infracções da lei.

Todos os seus familiares são recebedores;

por que todOs _recebem dinheiro, todos dito reci-

bos, todos os assignam, todos fazem na sua au'-

sencin o que só a elle cumpria fazer.

O sr. recebedor de Sever não pode continuar

a. exercer por mais tempo um logar tão impor-

tante. Os factos, que ahi deixamos exnrados, são

mais que sufñciente prova para elle ser exonera-

do sem perda do tempo e mettido em processo.

Pedimos a quem compete providencias ener-

gicas e peremptorias em'desaggravo da loi e da.

moralidade tão horrivelmente ultrajadas; e pro-

mettemos não abandonar o assumpto. :s s: a

 

  

de viagens, adivinha quem eu encontrei em Flo-

rença.

s Quem foi?

a A senhora de *a*

s Ah! as fazia ella?

s Vive á.

e De véras?

c Sim, nós fallamos muito de ti. Ah!

c0mo ella está mudada, meu carol tu não a re'-

conhecerias. Parece ter quarenta annos. Morro

litteralmente de languidez. O seu medico disssme

que ella não vivia um sono.

- c Pobre mulherl

-- s Ora dize me, aqui para nós, tu fonts

seu amante?

_ s Dons annou; mas ella era entao encim-

tndoro. E' uma historia muito curiosa. Contar-te'-

hei isso. Ella está só em Florença ?

- s Não; está com o ñlho e marido.

-- s Com o marido?! Ohl as mulheres l

sabem subir-ss bem das peoras posições. SEO como

os gatos, que cabem sempre sobre os pés.:

Os dous amigos afastaram-se conversando,

mas alto ouvi mais cousa alguma.

l
l
l
l
l
l

Fill.



 

~ (co _4' reduce)

O caminho de ferro, este monstro alado do

progresso¡ esta invenção grandiosa, que, encur-

taudo as distancias, confunde Os povos em um

só, sãtj'dgf, como é, uma fonte persons de prospe-

ridàde'jpara muitos, tambem nas crises que esta_

belecef'tprejudica altamente a outros. E' o que

acontece tt' villa d'Agueda, a qual, desfavorecida

dos poderes publicos até agora, tem visto passa¡-

a estrada d'Aveiro por Albergaria, no norte do

Vouga, para S. Pedro do Sul: a do Bonomi,

fazendo ao sul uma grande curva cobre Vizeu:

o a da ponte da Pedi-nana Bairrada, ao poente

do Certima para Aveiro; qualquer d'ellas por

ventura menos convenientes ao paiz do que nina,

que, partindo d'Agueda, na direcção do oriente

tocasse em Bulliar,egreja da Castanheira do Vou-

ga, @João do Monte, e 'l'ondella; e d'ahi, pela

estrada já feita para' Vizeu.

Este traçado, dando aniplidão ao consumo

da fertillssinni producção do Valle de Besteiros,

e esplendor e vida commercial o notavel villa de

Tonrleila, e á muito antiga e veneranda cidade

de Vizeu, chamaria para a beira-mar, em todo

o litoral d'Ovar a Mira, e tambem infulivelmen-

te para todas as povoações, que atraveaoasse, os

objectos vendaveis da serra de Estrella, e de

grande parte da Beira Baixa. Do Oceano subi-

riam para a serra as riquezas do pescado, e do

sal ; d'Ovar e da Vist'Aleg're as loiças e o vidro:

as mercadorias do Porto, e tudo o, que mais fos-

se pelo rio Agueda; e esta Inalaventurada terra,

tão digna de consideração pela sua população e

posição topographica, e pelos' interesses, que per-

deu com a diversão do seu cmnmercio para a

Mealhada e outros pontos do sol ; interesses, que

a via-ferros instantaneamente lhe arrancou, tor-

naria' a. 'adquirir ao menos alguma boa parte

dos direitos frnidos durante tantos seculos, e tão

repentinamente atacados pela invenção nova. Os

habitantes d'esta villa acabam de fazer uma re-

presentação ao governo de S. M., pedindo que

seja aquelle, e não outro, o traçado da estrada

de Tondella a Aguada, felizmente ja mandado

estudar pelo mais que muito rasgado, energico e

paternal governo de S. M., e nós, de todo o nos-

so coração instantemeute rogamos e obscramos á

imprensa livre a sua ajuda e favor em tão justo

empenho; no que lucram ambas as Beiras, esta

parte interessantissima do paiz .' e muito princi-

palmente a pobre villa d'Agúeda, que tão dono-

ra e rica já foi; que tão grande e formosa pôde

ainda vir a ser, se homens verdadeiramente pro-

gressistas lhe estenderem a Irlão.

Agueda, lt de maio

de 1864. '

+

Que sejam punidos com a vara da justiça

para exemplo e emenda dos outros, os crimes

commettidos por homens, de que haja noticia cer-

ta ou indícios verdadeiros, ou ainda Inesmo uma

probabilidade clara e evidente, é esta uma neces-

sidade que todos compreheodem; mas aquclles,

de que resulta duvida, e só porque a calumnia

apontou este ou aquelle individuo, como iniciado,

é certamente uma temeridade, um arrojo, contra

o qual a opinião publica reage com todas as suas

terças. '

Hu tampas veio para esta terra de Recar-

dães, uma mulher estranha, por nome Antonia

Augusta, cuja naturalidade se ignorou por muito

tempo; mas depois soube-se que era de Penaco-

va, concelho de Celorico da Beira. _Esta esteve

por algum tempo em casa do ea.um sr. José Bru-

' no, e lá taes tricas armou, que uquella honrada

familia resolveu deapedil a. Veio depois para Re-

cnrdães, e domiciliou-se com uma pobre mulher.

Passado pouco tempo, rixas continuas se di-

sem travadas entre ella e a bemfoitora, que a

abrigou em 'sua propria habitação. Saindo d'ahi,

foi para uma outra casa; 'nas a sua peraianoncia

não foi duradoura, porque era seu fraco a infa-

mia, na qual iovolvia as mais honestas familias.

Resolveu lançar mão d'alguus empenhos para

ser odmittida no seio d'alguma outra; foram po-

rém seus esforços :baldados, pois que nem uma

só pessoa houve, que a quizesse em sua compa-

nhia por saber, que.n'ella só havia um coração

duro, só reinava um genio insupportuvel, uma

ira raivosa, uma lingua viperina.

Alugou uma cana, e n'ella expoz á venda

umashafarricade café, aguardente, sabão, azei-

'te etc. Não tardou muito que esta furin iuduzis-

se tilhas menores de ”lavraulores, a que lhe levas-

sem objectos precisos para consummo domestico,

como por exemplo: batatas, milho, carne, uuto

etc.

Algumas innocentcs ainda cairam no laço

por algumas vezes; mas como nada se faz, que

mais tarde ou cedo se deixe de saber, os paes

demm pela manobra, e impediram as filhas de

travar relações cemella. Mas, oh desgraça, eis

que essas se impedem, *a raiva levanta o sober-

bo colle, a lingua maldizente vocifera contra e's-

sas familias, filhas donzelas dotadas do comporta-

mento o mais exemplar, são feridas eu¡ sua. re-

putação, inventagfactos, que. nem couvem men-

cionar-se, porque involvem em si um pudor e

vergonha. tall que até ao escriptor publico é ve-

dado narrar, segundo as leis da modestia e mo-

ralidade. Algumas pessoas desejam dar-lhe uma

lição schra pela sua má lingua, punindo-a com

a justiça devida', mas convencida» de que uma

_ só lição não era snmciente ara a fazer conter em

seus deveres, lançam mão ¡'outro expediente, t'a-

zendo um requerimento tt auctoridade adminis-

trativa, e n'elle apontam factos, que constituem

u prova mais clara de sua malvudcz.

No mesmo pedem, que seja reconduzida o

lt**

sua naturalidade. Assignam vinte e tantas pcs-

soas, e muitas mais assignariam se fosse necessa-

rio. Mas como ha sempre gente, que apoia o and,

persuadida de que é um bem, houve alguem, que

se oppoz por 'interesse proprio e obstun a que o

requerimento seguisse sua rotina.

Passados alguns dies, encontraram-se vesti-

gios de roupas queimadas em trcs lugares d'esta

freguezia. 7

Queixa se a tal inulhcr de que as roupas

eram suas, diz: que tinha sahido dc casa, e que

l'ôra pernoitar fóra por medo, que tinha de que

lhe fizessem mal. O incendio succcdeu na noite

de 19 para 20 de julho do auno passado.

Fez-se exame, e a intriguista quiz n”elle in-

cluir todas as pessoas, que centra ella tinham

assignado o requerimento. Tiramdhe essas seis-

mas da cabeçape por tim ficam culpados tres in-

dividuos, dois dos quaes nada tinham tido com

ella, segundo é fama publica, a eacepção do ter-

ceiro, que soltou algumas expressões como offen-

dido, que por, ella, tinlm sido, Um d'elles anda

fugido, outro já se appresentounu cadeia, e outro

foi sentenciado ha dias.

Tivemos occasião d'ir ver o seu julgamento,

e estava-mos na expectativa, de queaquelle (les-

graçado seria posto em liberdade, por não haver

testemunhas, e nem indicios, que provassem si-

milhante attentado. Era estan. opinião dos homens

contatos. '

l'rovaram as testemunhas da defcza, que o

I'eu esteve na noite de 19 para 20 do julho em

Oyã até ás onze horas, e que de pois se fôra dei-

tar para o quartel do castume. O reu andava ló.

trabalhando nos caminhos de ferro. E' perciso

advertir,que Oyã dista d'esta terra d'e Recardães

logon e meia. O fogo disse-se que foi lançado da.

meia noite para uma hora; e portantojú se vê que

era impossivel ao reu vir a tempo competente

para perpretar o crime ; pois que pelo menos

crmn percisas duas horas, c quando chegasse, já

o mal estava feito. Além d'isso soubese, que o

rcu no dia de 19 voltára para hi das nove para

as dez horas da manhã ; e no dia seguinte ao do

crime foi viste em Oyã ao meio dia.

Mas concedamos a hypotese, de que o ho-

mem (ediectiViiiiieiite podia vir, por ventura havia

certeza de que realmente veio? porque é possivel,

que qualquer connnetta este ou aquclle disturbio,

segue-se por isso que necessariamente é dielle

auctor? devera. deduzir-so da possibilidade a

realidade? isto é incohercute aos olhos da cons-

ciencia e da razão.

Por conseguinte havemos de admittir necessa-

riamente,que o rcu foi para Oyã as novo horas da

manhã no dito dia 19, voltou as onze da noite,

e para hi tornou odia seguinte tambem de ma-

nhã; mas se elle teucionava fazer o crime, para

que foz (luas digressõee para Oyã ? Porém a foi"

tuua, que não acompanha os infelizes, está sem-

pre do seu lado opposto, e é por isso que estes

estão continuamente submorgidos no cahos.

As testemunhas da acousação disseram só-

mente, que o reu andava indispOsto com a mulher,

e que tinha ouvido dizer que elle tinha feito o

attentado, por se lhes constar, que por parte da

lllonmu tinha partido a calumnia.

Nem as leis civis e nem as moraes obriga-

vão o rou a ter relações de atuisade com a tal

féra; visto que ella tinha infamádo uma [ilha sua

o que provava, que ella tambem não as tinha:

A circunstancia, que mais o podia desfavo-

rectu', cru o ter o reu declarado o desejo de t0-

mar vingança da injuria, que lhe tinha causado;

mas por isto não se segue que n. tomasse.

Entretanto Os srs. jurados, ouvindo as tes-

temunhas d'um e outro lado, deram por provados

todos os quesitos com todas as circunstancias, á

excepção d'uma, e o pobre desgraçado é condem

nado a 3 annos de degredo a trabalhos publicos

para as cestas d'Afi-ica Nem lhe impul'taram os

lilhos miseravcis deixados na mais terna prostra-

ção e indigencia, nem a mulher infeliz, que fazia

_estallar o coração com prontos e choros, nem o

desafortuuado reu, a quem a opinião publica're-

putavu innocente, nem lim_dmente os dictumes da

propria consciencia que necessariamente lhes ha-

via de dizer, que o reu não estava. cumplice.

Terrível foi, srs. jurados, esse dia, em que

caprichos dc rasão a. mais desvairada tiseram ca-

lar'no coração, dos que vos ouviram a mais pun-

gente commução. Temos alguns conhecimentos do

modo, como se passão as cousas n'este mundo;

luas acreditai, que temos a consciencia, de que

foi uma revoltaote injustiça a quella que acabas-

teis de faser condemnaudo o I'eu.

Soubcstcis por ventura das testemunhas,

quaes foram os objectos roubados? o eu valor ?-

dostcis credito ás palavras d'essa mulher, que já.

mais se rehabilitará na opinião publica? Soubes-

teis o que se queimou ? 0h! de certo não! Po«

(liam ser uns poucos de far-rapos insignilicantes.

E' sabido, que a mulher ficou com a melhor rou-

pa, segundo a sua confissão, e então sendo assim,

que valor teria essa, que queimaram ? nem vós,

e nem eu o sei. Tivesteis a certesa, de que es-

tava cuniplicc o homem, a quem julgasteis? de

certo não.

Mas porque vos illudem com argumemtos

appnreutcmeute verdadeiroa; porque não sabeis

discernir o bem do mal, não sabeis o que haveis

d'approvar, ou não approvar, porque nada sabeis,

de leis, nem de mais cousa alguma a excepção de

pegar na. enixuda ou no arado, tisesteis o que se

vw.

Tendo porem a certesa, de que o remorso_

vos apoquentarti um dia, e vos fará. ver o acto

¡ojos-to, que praticastoia, condemnando o homem

que segundo a opinião publica era innoceute.

Honras sejam feitas ao meretissimo juiz da

comarca de Aguada, que tendo provavelmente a

convicção, de que o rou não era.euiciudo no cri-

me, lho applirou a pena menor.

Gouveia entretanto, que não volte gente d'a-

quella ordem ajulgar homens, porque podem ser

causa da desgraça de muitos.

A comarca é grainlo, e tem muita gente

illustrada. Nunca sejam dispensados os homens,

que pelo seu sabor devem sor os primeiros a de-

cidir cousas de gravidade e de grande interesse,

c aos quacs a sorte indigitou para fazerem jus-

tiça.

Dois ou tres d'estes homens pelo menos se-

rão suHicientes para insinuar os outros ignorantes.

Fazendo 0 assim estae certos, que o tribunal de

Aguada se acreditará. Obrando o contrario ve-

reis em pouco tempo o ferrcte da iguominia, gra-

vado nas anctoridades judiciaes por culpa dos

indoutos. *

O correspondente do cDistricto, noticiou na

sua chronica de 8 de maio, publicada no dia 10

o _julgamento do tal reu de Recardães. Disse que

o reu era da. mais perversa indolc; mas em abono l

da verdade devo dizer-lho, sr. chroniatu, que o

informaram mal. Para lhe provar o contrario,

bastava sómente apontar lhe' o facto d'os _jurados

não darem por provada essa circumstanciu.

A verdade está acima de tudo, esta nunca se i

deve alterar, pelo contrario deve ser t'ostabcleci-

da, logo que a necessidade a demanda. Foi naailll ,

que fcz o.sr. correspondente na chronica publicada

no dia 20 do cor-“rente. '

O reu é de boa conducta.

Nunca esteve preso senão agora pelo crime

que se lhe imputou.

A terra de Rccardães não esta tão desmora-

lisada como alguem pensa. j

Hu terras que estão peiores, e ha outras

que estão melhores. A immoralidade campeiu por j

toda a parte. Não se limita a estes ou aiquelles

lugares, voe devastando mais ou menos a todos.

Mas exceptuando tres ou quatro pessoas de Ro- -

cardãcs, as quaes gosam de poucos creditoir, todas

as mais são honrados, pacatas, e só se importam

com a sua vida.

'l'ambem não se mata, e rouba todos os i

annos. Desde que tomei conhecimento e trilhei -

este grande palco, n que chaniumos mundo, até

agora, só me lembro de dois assassinatos, dos

quaes os reus ficaram impunes, por não se provar

a sua cumplicidade.

Tambem não me recordo de roubos salien-

t'es. Algum carneiro, ou galliuhn, ou mesmo car- l

ne para alguma patnscada, é o que por cá sc faz l

de mais notabilidude.

Isto porém acontece cm todas as terras.

As testemunhas não são tambem»subol'nu- _

das, e nem ameaçadas, sc depozcrcm a verdade. l

Uma sómente disse perante o juiz, que estava

sull'ocada pelo medo.

E' provavel que alguem enteudesse que cllu

seria fuzilada, por dizer o que sabia; mas a mes-

ma queria dizer com isso, que por estar perante

uma assemblêa respeitavel, tinha receio de faller

mol, e não se referiu ao medo da morte, conforme

me declarou.

Pode-se andar por cá á vontade, mesmo de

noite, e nunca He deixa de transitar as ruas,

sendo preciso. Não é maior o Innnero dos !naus

do que o dos bons. Como l'ilho du terra devo de-

fendel-a de todos Os ataques, que poder, princi-

palmente quando eu entendo que não são justos.

As pessoas estranhas não estão mais habili-

tadas, do que eu, para saber o que por cai se

passa.

   

Um rccardense.

_WW

PARTE OFFIClAL

!llnlsterlo dos negoclos da fazenda

Sem-::twin d'estado

1.“ Repartição

(Coatzfmmdo do numero antecedente)

§ l.“ As condições d'esta arreinatação se-

rão as mesmas do contracto que começou em 1

de maio de 1861. Ficam porém supprimidas as

condições 5.“, 13.', 15.', e 16.'

§ 2 O governo, em conselho de ministros,

fixará. o minimo do preço pelo qual a arrennita-

ção deve eli'ectuarrse. ›

§ 3 As olfertas do preço para a arremata-

ção podem ser feitas ou em cartas fechadas, en-

tregues antes de se abrir a praça, ou verbalmen-

te no acto da praça. Sobre umas e outras versa-

rá a licitação. x

§ 4 ,O governo fica auctorisado, quando os

concorrentes não passarem do minimo que elle ti-

xar, e se julgar que não deve repetir-se nova

praça, para fazer uso, unicamente até 31 de de-

zembro de 1864, das faculdades no lhe dá. a lei

de 27 dejunho de 1857, e paratlevantar os fun-

dos necessarios ao dito lim.

Art. 16 No preço da. arrematação a. que

ha de proceder-se em virtude do artigo lã tica

incluido o valor do editicio da actual fabrica do

tabaco no .sitio de Xabregas, coricelho dos Oli-

vces, a propriedade do qual com todos os seus

accessorios, e com todos os direitos que o estado

tem sobre elle, passará para os novos contractado-

resde 1 de julho de 1864 em diante.

Art. 17 O governo, logo que a presente

lei for publicada,decretará a expro riação, por uti-

lidade publica, das bemfeitorias, (lhe machinas e

dos objectOs moveis existentes na fabrica de Xa-

bregas, e \destinadoe á. fabricação dos taba-

cos.

§ 1 A propriedade dos referidos objectos

passará logo para o estado. O governo depositará,

como garantia do preço d'estu expropriação, uma

quantia igual ¡iquclln pela qual as ditas homfeite.
. . . . dam

nas, machmus e objectos moveis, passaram d ' 4p',

contracto dos doze auoes para os actuaes cootr “já

ctudores;
_ ”ru,

§ 2 I O valor dclillitivo d'csta expropriaçñe _ dire¡

será lixado por nrbitros nomeados em "uma“J na¡

igual por parte do governo e por parte des actuam' .' í

contractadores.
. dial

§ 3 No caso em que as duas partes alle .

concordcm na CSL-olha do arbitro para o desorupn.

to, essa escolha será feita pelo supremo tribunal , ticut'

de justiça em sessão plc-nu. i
't

§ 4 Os arbitros decidirão ea: arquo et bone., ::tail

Du sua decisão não haverá recurso algum. [mcg

_Art_ 18. No preço da ari-emulação a que' _i '

ha de prOcedcr se cm virtude do artigo 15., lia um

incluido o valor das beml'oitorias, machinas, cob- _' 10:”

jocto moveis dc que trata o artigo antecedente” › gm“

quaes passarão do 1 de julho do 1864 em diauts "

para. os novos contrai-tailorcs, nos llWNllttM tratou¡ .m

que estão regulados para a passagem da fabrica que¡

no artigo lti. Mu

Art. 19. No caso em quo os novos contra- e em::

ctndorcs indiquem ao governo n necessidade qui¡ ¡,ñzq

teem de receber do actual contracto alguma de. 'n.1,'

terminada porção do goimt'us, além da que têem "do,

direito (lu receber por 20 por cento dos preços li.

xados na actual tabclla para n venda nu cooler,- g" ,

unidade da condição 13.“ do actual contracto, o ..um

governo ordonará a expropriação d'csscs gene-

ros.

§ l A quantidade de generos que deveu intel

ser expropriados e o preço das suas (livct'f'ua qu»

lidndes serão fixados por um _juizo arbitral, !lol

mesmos termos regulados llulm §§ 2., 3. c 4. do \

artigo 17 d'esta lei. ó pj

§ 2 l'hnquanto senão ultimar o processo ' No'

regulado pelo presente artigo, os novos arrcmn- um¡

tantos entrarão na posse ou de toda, ou de parts, i

da porção dos generos quc so tiverem propo-tn a",

adquirir, dopositando como garantia do preço ,um

d'esla expropriação uma quantia correspondente m““

ao valor dos generos duo revela-rom. O valor d'es

se deposito será igual ao dos preços por que tas

generm passaram do (oiutracto dos doze annos pt? '

I'u o contracto que lho snccodeu.

Art. 20 Os tabaoos do actual contracto r

que não passarem para os I|I›VI›8 arrematante¡

serão rcmcltidos, logoquc sc rerilique a arrcua- ' › l.

tação, para a alfandcga grande de Lisboa, eai¡

guardados ou¡ armazene especiacs.

§ l 'l'ontoaos actuar-B conlractmlores, com R '

aos novos ain't-.mutantes serão permittidos¡ debai-

xo da inspecção da auctoridndo list-al, todos is 5

actos que julgureui necessarios, _ja para a liscali

sação dos ditos tabacos, já. para u sua consch l

ção. j

§ 2. Se os artuacs contracladorcs oxporls- l

rem os tabaco¡ :|1'lllttZt'JllulnR, nos termos d'csto I

artigo, receberão os direitos que tiverem pago

por igual peso dc materia prima. l'lxceptua-se l

ropó, pelo qual receberão unicamente metaded'es

ses direitos.

§ 3 No caso em que os actiuies contrach-

dorcs sejam Os novos arrematantes, os tabacos que '

elles possuírem quando começar o exercicio da

nova arreinutução serão igualmente relncltidul

logo para a alfandcga, como é determinado n'es-

to artigo. Sóniente lhesó permittido conservam

tabacos necessarios para o consuan ordinaria ali -

31 do dezembro de 1864. t

Art. 21 Do principio do mcz iunnediato ao I I

da publicação d'csta loi os contriu-tadores ou quase -

quer outros que possa lnsnbstituil-os remetterlo

mensalmente ao governo lnuppas, por cllcs assii

gnudos, que (lescrovam :

I A entrada e a saido, durante o mez an_

terior, e a existencia, ao lim d'ellc, dos tabaco¡

que tiverem na alfundegn ;

II A entrada e a saida, durante o Inez ao

terior, e a existencia, no tim d'clle, dos tabaco¡ l

na fabrica ;

Os mappas do movimento da fabrica mencio-

narão espocilicadamcnte os diversos tabacos, as I

gundo o seu diverso estado de fabrico, e pela

nomenclatura adoptada nos ajustes pelos quaesot

tabacos costumam passar do uns para outros com

tractos. Menciotiarão tambem os nomes e numero¡

dos diversas urinazons e otiicinas.

Ill A entrada e a saida, durante o me¡

anterior, e a existencia, no lim d'olle, dos tabaco¡

em qmtesquer depositos fura da fabrica ; '

IV Os tabacos recebidosnas administração

e em quaesquer pontos do deposito ou de vemlj

avulsa, os que ali se venderam on por qualquer

modo saiam para outro ponto, e os ue licores¡

existindo no tim do mcz anterior. 'Cada uma du' _

administrações e cada um dos pontos de deposito

ou devendo uvulsa serão nomeadamente especill-

cados nos ditos nmppas;

Quando não houver no contrato todos¡ os ”ln. ^

cumentos para formar de modo completo os map..

pas de que trata este numero em relação ao nie¡

anterior, os ¡Iiappas mencionnrão sempre as admi'

nistrações e os depositos dc que se tiverem recebi-

do esses documentos, e as' restantes serão mencior

nadas nos mappas do mcz immediato áquelle en,

que taes documentos se receberam.

§ l Os mappas de que trata este_artigo

rão feitos segundo os modelos que o governo or-

denar, e neompanhados das verificações e das

provas que o- governo cargo: .

§ 2 Os mnppas que o governo receber w

conformidade d'este artigo serão publicados, o . *

praso de quinze dias, na folha cílicial do ;=

 

verno. '

§ 3 Os mappas de que trata este art¡ N¡

serão considerados como mauifcstos dados para -4 '1 '

pagamento dos direitos dos tabacos. Os tah o; .

que não forem manifestados nos ditos mappas t_ l'

rão consideradOs, para todos os etl'eitos e uma w
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,amante pin-a n applicaçi'io do disposto no artigo

'41., como tabacos descaminhados aos direitos. As

fulmsdeclnrações que esses mnppas contiverem

.alto consideradas como crime de descaminho dos

.direitos, e punidas com as penas estabelecidao no

utign 37. t t ,

l' Art. 22 O governo mandava proceder a

diversos \'ttl'PjOB na fabrica, nos depositos, nas

administrações e nos estancos, já em prasos .

determinados, já emi epochas incertas, para Veri- l

Iier 6:41“th do fabrico, a existencia dos gene-

' m,o tudo o mais que o governo julgar conveni-

a'nte conhecer a respeito do moaopolio do ta-

lince.

§ unico. Ogovcrno fica auetorisado a abrir

mi¡ credito extraordinario até' a-quanlia de réis

100005000 para se veriticur o serviço de que

m este artigo(

' Art. 23. De todos os tabaco¡ que ficarem

as ser, quando acabar o monopolio do tabaco,

quer nas fabricas, quer nas administrações, nos

utancos ou eo¡ quaesquer depositos, pagarão os

eoatt'actatlorcs, qualquer qtte seja 0 estado da fa-

bricnçño dos tabacos, os direitos e impostos que

teriam de pagar por igual peso de folha ou de

rolo.

§ l No pagamento de que trata este arti-

ga verá levaria em conta a importancia dos di-

reitos que pi tiverem pago por igual peso de rolo r

tm de folha. i

§ 2 Tmlss as disposições do artigo 2l são

inteiramente applicaveis aos manifestou que os

rcntrm-.tadores devem dar para o pagamento dos

direitos (le que trata o presente at'ligo. l

' Art. 2-1 De l dejulho de 1864 em diante

&pernuttido armazenar na alfandrga grande de

hi'ubha quaesquor tabacos em folha, em rolo e

Ittltnipttladou .

I

§ unico, Quando os importmlores nito qui-

mrem despachar de l de jam-irc de lSGõ em di-

ante para o consumo do paiz ou tabucos armazc- '

lindos, têem o direito do os reexportar.

Art. 25. Do referido dia em diante a ar-

i mazenagem ,dos tabacos na alfandoga grande de

r Lisboa é gratuita durante dois unnos, contados

(lu entrada dos tabacoa na alt'undega.

'
(Continúa.)

_+_-

› -Secretaria de estado

r' ' 2.' Repartição

Relação dos despachos expedidos no mez de abril

de 1804 nos días abaixo indicados

b Jmé Anacleto de Amam-do Pestana - nomea- -

P A do para o logar de empregado temporario da

alfandega de Elvas, vago pela transferencia

doidoño Antonio da Cunha _e Abreu.

s Concedeudo ao correio a cavallo da secretaria

.dit-,atado dos negocios da fazenda, José Fer-

cfeira da Silva, u pensão de 100 réis diarias

g-.z, na¡ conformidade do artigo l.° do regula-

mento approvado por decreto de 21 maio de

1825, visto ter completado vinte annos de

serviço com as qualidades exigidas no mes-

mo regulamento.

6 Luiz José dos Santos - promovido do logar ›

de segundo ot'ñcial ao do sçgnndo contador do

tribunal de contas, Vago pela pronioção de

Gregorio Tito Gonçale Martins.

'c Mathias Antonio da Costa ~ promovido do

logar do segundo oliivinl ao de segundo con-

tador do mesmo tribunal, vago pelo falleci-

mento de Luiz. Zeferino Baptista.

¡ Cypriuno Henriques Cabral da Costa -

promovido do logar de amanuense ao de se-

gundo ofiicial do mesmo tribunal, vago pela

_protecção de Luiz José dos Santos. ,

c Miguel Joaquim da Cunha -- promovido do

logar de nntanuense ao de segundo official

do mesmo tribunal, vago pela promoção de

Mathias Antonio da Costa. l

t¡ João Lopes dc Freitas -- exonerado do logar

de subdireetor (la alfandega de Almeida,

. por haver interrompido frequentemente o

_ r exercicio das fuucçõea do soul emprego,

nonts vezes com liemça, outras com parte

de doente, ullegando que o seu precario es-

tado de saude é incompatível com o desem-

, penho do referido emprego n'aquclle clima.

_n Luiz Felix de Lemos - nomeado para exer-

cer por tempo de um anno o logar de sub-

díreetor da alfandcga de Almeida, que va-

o gua pela exoneração do antecedente.

' Id_ Fraitcisco Correia da Silva Leote - agracia-

do com a serventia vitalicia do emprego de

escrivão da alfandega de Alcotím, que ser-

. via por nomeação temporario.

18 Bacharel Ignacio Miguel Leitão Manso de

Lima Falcão, atnanuense de l.“ classe do

t v' thcsouro publico - gratiuado em segundo

oliicial do mesmo theuouro.

v Miguel Augusto Pacheco, idem - idem.

a Milítilo 'José Coelho - promovido do logar

4 de escrivão da carga e descarga ao de the-

soureiro da alfandcga de Faro,vago pelo fui-

. lecinrento de Jesé Maria Ribeiro. à

tikntonio Joaquim da SilvaMeudes Leal -

promovido do logar de aspirante ao de es-

crivão da carga e desenrga da mesma alfauv

_ . . dogs, vago pela promoçao do antecedente.

D .leão Carlos Boys - promovido do logar dc

porteiro ao do aspirante da Ineumaalfandcgn,

W vago' pela promoção do antecedente.

a'. Antonio Guerreiro Vallnda L- promovido do

H logar de guarda de bordo ao de porteiro da

«L'- taesma altitude-ga, vago pela promoção do

Í'F- ”Mediante.

19 Antonio Alfredo Barbosa -- nomeado para o

w'do feitor e recebedorda nlfandega do

U““PontaDelgadn, que vagou pelo fallecimento

@Antonio Joaquim dc Medeiros Correia.

t

20 Anselmo Baptista Lopes - nomeado para o

logar de amanuense do tribunal de contas,

vago pela promoção de Cypriano Henriques

Cabral da Costa.

n Jesé Joaquina Alves Teixeira Junior-

nomeado para o logar de amannense do tri-

bunal de contas, vago pela promoção de Mi-

guel Joaquim da Cunha.

n .lulio Carlos Pereira de Eça -- promovido do

logar de amanocusc de 2.a classe ao de ama-

nuense de 1.“ classe do thesouro publico,

vago pelo fallecimento de Manuel Augusto

Felgueiras.

Secretaria d'estado dos negocios da fazenda, em

18 de maio do 1864. - Luiz Augusto Martins.

m

lllnlsterlo -dos negocios da marlnlla

e lulu-amar

2.'l Direcção - 3.ll Repartição.

Dom Luiz , por graça de Deus, Rei de Por-

tugal e dos Algarres, etc. Fazemos saber a todos

es tiossos subditos que as côr-tes geraes decreta-

ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo l.° E' auctorisada a creaçño de um

banco, denominado-_- Banco Nacional Ultrama-

rino -- com durnçito por tempo indeterminado, e

com a rede e direcção em Lisboa.

§ unico. O capital inicial d'este banco será

de 4000100015000 réis, podendo ser elevado a

”0000005000 réis em subsequentes emissões.

O banco não começara a funcoionnr sem que nas

t suas caixas dê entrada a quinta parte d'csse ca-i-

pital inicial. l

Art. 2.° i O banco nacional ultramarino

\ terá na província de Angola uma succursal em

Loanda com um capital effective nunca inferior

inferior a 40000015000 réis, podendo ser elevmlo

a 1.00020005000 réis, e successivnmente confor-

me as necessidades, e tambem agencias em Ben-

gLIella e Mossamedes; e em cada umas das outras

l províncias ultramarinas, bem como em cada uma

das enpitaes dos quatro districtos dos Açores c

Madeira, tera uma agencia pelo menos.

§ l.° A succuranl em Loanda e a agencia

em Cabo Verde, bem conto as dos Açores e Ma-

deira, serão estabelecidas dentro de um nuno, e

 

~ as outras agencias dontro de tros annoa, a contar

da data da instituiçilo definitiva do banco.

_ § 2.° Poderá. o mesmo banco estabelecer

uma succursal no Porto, e agencias em qua|~

quer ponto do reino e ilhas adjacentes.

Art. 3.” 0 banco terá por objecto nas pro-

víncias nltramarinas todas as operações proprias

dos bancos dc circulação, bem como as de credito

mobiliario e ns do credito predial agricola.

§ l.° Terá a faculdade de etnittir no ultra-

mar, 'com excepção de Marau, letras ti. ordmn ou

notas ao portador , até ao triplo do Capital em

caixa. As notas serão de 5,5000, 10,43000, 20,3,

505, e 1005 réis.

' § 2.“ O ntaximo do juro para as operações

de credito predial é lixado em 8 por cento c para

as outras operações em 12 por cento

§ 3." Não poderá conservar por mais de

dez anan as propriedades que adquirir ctn virtu-

de dus transacções que cffectuar como banco do

credito mohiliario.

l Art. 4.° No reino e ilhas adjacentes pode-

_ rá o banco fazer todas as operações de credito

i agricola nos termos da curta de lei de 13 de ju-

l lho de 1863 e mais operações proprias da sua

natureza e auctorisadas pela legislação vigente,

; que forem delinidas na sua earta Organica, e não

l se oppozerem aos prívilrgios e isenções do banco

de Portugal ou de qualquer 'outro banco.

§ unico. As obrigações emittidas pelo han-

,- co, em virtude de operações do credito predial no

ultramar, poderi'ío ser negociaveis, tanto no ultra-

ntnr como no reino e ilhas adjacentes.

Art. Õ.” São concedidas ao banco, durante

o espaço de quinze aunos, as seguintes vanta-

gens : ' .

1.a O exclusivo da fundação e administra-

çi'lo de instituições bancar-ias nas províncias ultra-

marinas, excepto em Macau.

.2.“ A subvenção de 30:0005000 réis'an-

nunes, pagos em Lisboa pelo governo nos semes-

tres, pela obrigação da succursal e agencias de

Africa. '

3.' A isenção das contribuições e impostos

de qualquer natureza, incluindo o de sêllo nos

livros, letras, notas, cheques e recibos. Esta isen-

í çilo, porém, cm relação tis operações ctfoctuadus

no reino e ilhas adjacentes, durará sómente em

quanto qualquer outro banco d'ella gosal'.

4.' A isenção para os seus delegados ou

empregados na succursal e agencias do ultratnar

do todos os cargos, funeções publicas e municí-

paes. São mais concedidas ao banco, durante o

espaço de quatro annos nas províncias ultramari-

nas, excepto em Macau, o privilegia geral mobi-

liario pelos seus creditos, sem prejuízo da fazenda

nacional, nem dos outros credores a quem a lei

concede privilegia geral ou especial; e bem assim

,o beneficio dos artigos 12 e 13 da carta organica

do banco de Portugal de 6 de nmio de 1857.

§ l.° As vantagens a que se refere o n.°

1._° d'este artigo caducam em relação a qunesquer

das províncias ultramarinas em que não forem

estabelecidas succnrsal ou agencias nos prasos

marcados no § l.° do art. 2.5

§ 2.° As vantagens a. que se refere o n.°

2.° caducam na faltado estabelecimento tia suc-

cursal e agencias de Africa niosses prasos.

Art. 6.** O banco ficara sob a vigilancia e

fiscalisnçi'to do ministerio das obras publlcus ,

commcrcio e industria, quanto tir! operações no

reino e ilhas adjacentes, e sob a do ministerio da

marinha e ultrautar quanto ás operações relativas

ao ultrumar.

  

.

Art. 7.° São extensivas as províncias ultra:

laminas, no que se não oppozerem a presente lei,

as disposições da carta de lei de 13 de julho de

1863 sobre sociedades de credito predial e agri-

cola, e applicavois ao banco nacional ultramari-

no as disposições do § 3.° e as dos artigos 5 e 7

da carta de lei da mesma data, relativas ao ban-

co alliança.

Art. 8.° Fica o governo auctorisado, ouvi-

das as estações competentes, a tornar extensiva

tis províncias ttltmtnarinas a carta de lei de 1 de

julho de 1863 , com as modificações _que as cir-

cumstancias especiaes das mesmas províncias exi-

irem.

Ar. 9.° Fica. revogada a legislação em con-

trario. _

Mandamos portanto a todas as anotoridades,

a quem o Conhecimento e execução da referida lei

pertencer, que a cumpram c façam cumprir e

tém.

Os ministros o scorettrrio:: d'estado dos nego-

commercio e industria, a façam imprimir, publi-

car e correr. Dada no paço de Cintra, aos 16 de

maio de 1864. -~ EL-REI , com rubrica e guar-

da. - José da Silva Mendes Leal. -Joño Chry-

sostomo d'Abreu e Sousa. - Logar do sêllo gran-

de das armas reaes.

Carta de lei etc.

W

' ' EXTERlOR

Dos jornaes do correio d'hontcm extrahimos

o seguinte:

Paris, 16 de maio. - Todas as combinações

ministeriaes, de que tanto se tem fallado, ficaram

de nenhum eti'eíto.

O boato da demissão de Drouyn de Lhuys

causou certa impressão nos circulos financeiros;

pOrém a noticia (le que este ministro tica no mi-

nisterio (los negocios estrangeiros fez desvauccer

todos os receios de uma. guerra europea.

Turim, 16. - Não é satisfatória a situaçao

da fazenda. "

Crê-se que o governo, para poder fazer face

ás despezas, tera de reduzir a 100:000 homens o

contingente actual do seu exercito.

Bucharest, 16. - Reina completa tranquili-

dade, e o principe Coutza é acclamado em toda

u parte.

l'aris, 16. - Diz o «Moniteur» que a con-

ferencia, que se reuniu em Constantiimpla no dia.

14 do corrente, dicidiu que uma commissão espe-

cial examine os titulos de propriedade dos con-

ventos.

O «Tempss diz n'uma correspOndencia que

em Tania o contra-almirante francez Beauvaie

quiz desembarcar tropas francezas afim de repri-

mir a revolta. Porém o boy não consentiu n'isso.

Copenhague, 14.-Apesar da suspensão das

hostilidades e das ordens do gabinete de Berlín,

continua em alguns pontos da Jutlundia o exer-

cito prusninno a recebe-r as Contribuições ultima-

mente impostas pelo general Wrangel sobre os

bens immoveis.

Copenhague, 15. - Diz o ¡Degbladetn que

os prussíanos continuam a praticar as maiores

violencias na' Jutlandia.

Copenhugue, ll'). -Os navios da marinha

 

de guerra, que bloqueavam os portos prossinnos,

de Stralsund, Colborg, Koniaberg e Dantzick,

retiraram-se das costas allenn'ts; e durante a sus«

pensão das hostilidades, as tripolações dos refe-

ridos navios con'servar-se-biío nos portos da ilha

de Funen.

.O governo enviou a todos os seus represen-

tantes nes paizes estrangeiros uma circular, na

qual lhes explica as rasões do seu procedimento

nos seus ultimos acontecimentos da guerra, e dos

seus representantes na conferencia de Londres.

Nos principados danubianos reina completa

tranquilidade. -

O golpe d'estado é um facto consummado, e

uma nova proclamação do principe foi publica-

da e acolhida com o maior enthusiasmo.

Copenhague, 16. - A esquadra do mar do

norte chegou sem avaria a este porto, sendo re-

cebida com enthusíasmo geral.

O rei vae a bordo.

Vienna, 15.-E' iuexacta a noticia que cir-

culou relativamente a concentração de nm name

rosa corpo de exercito austríaco na. fronteira da

Moldavia.

Foi reforçada a guarnição de alguns pontos

estrategicos, porém nenhum destacamento entrou

no principado.

Marselha, 15. -- As noticias dalArgelia são

satisfatorias.

Reina completa tranquilidade nas tribos, e os

revoltosos teem fugido para u deserto.

_miga_

NOTlCIARlO

Caminho de ferro. -- Foi approvado

o horario para o serviço provisorio entre Lisboa

e Soure, desde o dia 22 do corrente inez que é

o seguinte: ' '

COMBOYOS ASCENDENTES

 

1.l cl. 2.' cl. 3.' cl.

Lisboa . . . . - - _-

Entroncamento . . 15930 15070

Payalvo . . . . 25180 16700 16210

Chño de Maçãs. . 25340 15820 15300

Cachet'ins . . 26520 15960 133400

Albergaria . . 25700 26100 15500

Vermoil . '. 25920 25270 10620

Pombal . 35060 25380 15700

Soure . . 3,3350 2,56“) 15860

cios da marinha e ultramar, e das obras publicas, «

COM'BOYUS DESCENDENTES

1.' cl. 2.* cl. 3.' cl.

Soure _ -_ _ _-

Pombal ' '5230 5160

Verntnil . ;$450 ;$350 6250

Albergaria . ;5070 ;$520 #370

Cai-harias . . -. ,$850 ;$660 _ 6470

Chão de lllaçiis . . 16010 *#790 5560

Payalvo . . 15l70 ;5910 6650

i Entroncamento. . 16440 15120 6800

Lisboa . 35350 25610 16860

 

guardar tão' inteiramente como n'ella se con-|

Os comboyos que percorrem toda a linha de

leste, de Lisboa a Badajoz e vice-versa, param

no entroncamento para deixar ou tomar os pas-

sageiros da linha do norte. '

Os passageiros que passarem da linha do

norte para a de leste ou da linha de leste para

a do norte, mudar-'ao de carroagem no entronca-

mento. .

Uma Idéa de Londres.-N'uma este-

tistica ultimamente publicada em Londres, se lê

que ali se acham estabelecidos 14,000 alfaiate!,

8,000 padeiros, 8,000 negociantes, 8,000 bote-

quineiros, 7,000 droguistas, 6,000 sapateiros,

4,000 burbeiros, 4,000 ferreiros, 3,000 carpin-

teiros, 5,000 carniceirmi, 5,000 modistas, 5,000

livreiros, 4,000 taverueiros, 4,000 agentes de

negocios, 4,000 ourives, 2,000 alquiladores, etc.

(D. Commercial.)

System:: type-telegraphleo.-Pm-

chta-se formar em Londres uma sociedade com o

capital de 1,125 contos, dividido em acções de

45 mil reis cada uniu, com o tim d'explorar o

systeiua typo-trlegt'uphlco de Bonelli, novo e sin-

gular melhoramento na telegraphia electrica, por

meio do qual se transmitte com incrivel rapidez

os despachos authonintícamente, podendo ser en-

viada á. pessoa a quem, é dirigido o telegramas»

a cinta de papel em que escreve o instrumento,

e guardar a administração a copia do despacho,

que sáe em duplicado.

Graças a este engenhoso systems, a mesmo

composição typographica d'um periodioo pôde

servir para a reproducçiio telegraphica e uma

noticia dudu n'um ponto, pôde ser transmittidn,

a grande (llnlttltcln, e impressa com os mesmo¡

caracteres, sem ditfcrcnça alguma do original.

(Nacional.)

Estatlsllea.-0 «Jornal do Portos diz

que foram reulettidos ultimamente ao governo

pela primeira auetoridade de uma freguezia rural

os seguintes dados estatísticos: _

«Mortes na povoação: nenhuma. Aqui todo

"1013121“ el“ suas casas.

Nasuimentos: idem do idem.

Almas, nenhuma: n'csta povoação não andam

almas.

Subsistencias: n'csta povoação não ha subsis-

tcncias. '

Casas publicas: a do passal e a do boticario;

tudo o mais é muito chimfrim.

Cereaes: temos um na sacristia: em maos de

particulares não existem porque todas as abolhall

que aqui ha são zangões ou vespas.

Gado vacum: tres bois, algumas cabras e

borl'cgos de leite.

Gado caprino: o varrasco da terra, algumas

galinhas, pombas c patos de pessoas abautadnsa_

(Idem.)

o criado valendo mals que o amo.

- Guilherme da Prossia tendo de passat' por

chtlsburgo, viu se obrigado ela pressa a en-

curtar o caminho, e portanto (eixava de passar

pelo sitio onde era esperado com todas as demons-

trações de sympathin d'aquello bom povo. E' es-

cusado dizer que toda a gente havia gasto dinhei-

ro pura ir ver o seu rei. Havia arcos de flores

preparados, musicas, bandeiras, vestidos novos,

etc., e todos choravnm a perda do sell tempo e

do seu dinheiro. Supplicaram a Guilherme que

passasse pelo sitio onde era esperado, disse que

não; pediram aos da comitiva, egual resposta. Já

não sabiam que fazer, quando Mr. de Bnunark,

ministro de estado, aconselhou a um dos influen-

tes que se entendesse com o cochciro. 0 homem

assim fez. O cochciro deu a direcção que lhe pa-

receu ao trem, os votos do povo de Rondsburgo

foram attendidos, o _o rei não se apercebeu da

diñ'crença do tempo consumido.

(Gazeta de Portugal.)

Crime horroroso. - Na communa de

Breuil, França, vivia um jornaleiro de 38 anuos

de edade, chamado Antonio Eugenio Allain. Ha

pouco tempo tinha cn'viuvndo. Era preguiçoso e

carecie de meios para si e para 4 lilliOs que se

achavam em sua companhia. A pretexto de ir pa-

ra Paris na idêa de fazer fortuna, tirou um dos

filhos do collegio onde estava. Passou-se um dia

inteiro sem quo Allain ou algum de seus filhos

fosse visto em Breuil. A anotoridtule suspeitou

d'este desapparccimento repentino, e no dia se-

guinte fez abrir a casa do jornaleiro. Encontrou-

se um espectaculo horroroso. Eugenio Allnin es-

tava deitado na cama conr3 lílhos; o mais pe-

queno achava-se tambem dentro do quarto no seu

berço. Todos estavam mortos. Allain havia fe-

chado hermeticamente a casa e de ois largura

fogo a uma porção de carvi'io. A aspliixia produe

ziu os seus etfeitos. (Idem.)

Aperíclçoamento. - Segundo nos in-

formnm,o nosso compatriota, o sr. M Herrmann,

educado no Instituto Industrial do Lisboa, e

actual inspector das linhas telegraphícas dos ca.

minhos de ferro do norte e de leste, acaba de fa-

zer u'm grande aperfeiçomnento nos aparelhos de

Morse, que os torna muito superiores aos de Di-

gney, cunsiderados como os mais aperfeiçoadm.

Brevemente vão ser experimentados na cs-

taçiio central do Lisboa, c depois serão decerto

adoptados nas nossas linhas.



Sc o resultado da experiencia corresponder

ao que se diz, o .nome do sr. Herrmann tornar-

se- ha tiio conhecido. como conhecidos são os de

Morse, Baia, Dignye e outros.

(Jornal do Commercio)

CI-lmnlca da localidade. - Na quin-

ta feira hn de celebrar-se com a. rolcninidade do

costume, a fcsta do Corpo de Deus na egreja da

Sé desta cidade. A procissão dcve sair ais 4 ho-

)'MB (lu tarde, se não fôr ainda alterada a deter-

minação da camara, -- bom será. que não - cvi-

tem-se as inconvenicncias que o anno passado ti-

veram logar.

E' esta uma das festas mais concert-idas d'A-

vciro; o santo grande attrahe a população dos sn-

burbios que coatuma inundar as ruas da cidade.

_Começaram hontem os exames diinstruc-

ção;primaria no lyceu desta cidade. Começaram

mal; apezar da facilidade com que taes exames se

liizcm' aqui, iicou cscusado um dos quatro exami-

nados hontem.

-- A exportação de laranja está quasi a ter-

minar por este anno. O producto' eXportndo foi

Inuito menor que o dos annos anteriores.

A'molestia que ha dois annos começou a

ad'eotar as larangoiras desenvolveu-so mais esto

innio, e ameaça extinguir os laranjacs do distri-

cto. Á nffecçi'to começa pelas raizes, que seccum

imlnediatamente.

Com esta perda cstanca uma. das mais im-

portantee'fontes de riqueza agricola do nosso di-

stricto. A terra ocvupada com larangeiras paga,

com mão larga,e sem igual,o seu rendimento anual.

Aqui, que esta arVoi-e toma proporções gigantes-

cas, pode julgar-se que cada pé occnpando uma

area de terra de oito metros de diametro, não

produz menos de -qnetro mil réis annuaes.

-Vae estabelecer-sc n'esta cidade um escri-

ptorio de agencia do caminho de ferro. Ainda

não está decidido o local que deve occupar.

Daremos conta d'elle logo que chegue ao

nesso conhecimento. E, mais urna vantagem para

os 'habitantes d'aqui.

- No sabbado > do tarde foz-se sentir sobre

esta cidade uma forte trovonda acompanhada de

copiosa chuva; hontem repetiu' mais sccca.

i ~' Almanak postal. -- Recebemos este al-

manak publicado pelo sr. José Maria. Verissimo

de Moraes, director do correio de Valença do Mi-

hho._- E' uma obra de manifesta utilidade pelos

dado¡ estatísticos que comprehende. '

Não duvidamos por isso que a obra. do r.

verissimo tenha o devido acolhimento.

Agradecemos a offerta.

_0000230000_-

CORREIO

(Do nosso correspondente)

Lis-boa '22 de maio

A malfadada reorganisaçi'io do exorcit'o pa-

rece destinada a crear scrios embaraços ao gover-

no. Ainda lia pouco teve o sr. marques do Srt da

Bandeira de Solicitar de El-Rei a sua exoneração,

por não poder justificar em todos os pontos o

seu traballio. Fôra s. cx.a illudido por alguns

empregados do ministerio da guerra; o sr. gene.-

ral Paissos ni'io ignorava esta circumstancia, e

cumpria-lhe _escolher individuos da sua inteira

confiança, para 'leahnonte o coadjuvarem nos

negoeios a seu cargo; foi mesmo aconselhado para

reformar o' pessoal do ministerio , mas, não'sabc-

mos porque fatalidade, todos os empregados foram

conservados, e em pouco souberam captar a esti-

ma e a conliança de s. cx.“

A nova reforma do cxorcito foi encarregada

a alguns dos individuos que já haviam compro-

meltido o sr. marqncz de Fatal Cegueira!

Não serviu de exemplo ao sr. Passos a celebre

circular_ suspendendo uma lei, como o era a re-

forma do sr. Sá. da Bandeira ; o celebre decreto

de 'amnistin , apreciando nm nccordño do supre-

mo Conselho de justiça militar; um celebre annun~

cio para a compra de 204 cavallos para remonta

de cnvallaria, preferimlo-se os cavallos portugue-

zes .aos peahzsulares , e alguns desacertos mais

que provam senão a completa incompetencia,

pelo menos o pouco cuidado que os empregados

da secretaria (ln guerra põem no cumprimento

'dos seus deveres. Pois não obstante tudo isto o

sr. Passos confiou ainda a esses empregados o

trabalho importantíssimo da reorganisação do

exercito.

Estes empregados, ofliciaes de artilharia,

engenharia e estado maior, tiveram ti'lo sómente

em vista o beneficiar essas armas especiaes, a que

pertencem, com manifesto prejuizo das armas de

cavallaria e infanteria.

Mas não ficaram de todo satisfeitos os oiii-

ciaes das armas scientificas, com o que se estatne

no tocante aos odiciaes em commissões estranhas

aoministerio da guerra. O sr. ministro entendo

que só devem pertencer ao quadro das armas, os

cñiciaes dos corpos e os empregados em commia-

iões propriamente militares, e que só a estes por

tanto cabe o direito a serem promovidos.

Os oñiciaes, pois, nas diversas commissões

pronunciaram-se contra esta dispbsição. Querem

continuar nas commíssões , e querem ser promo-

vidas quando lhes togue por direito de antigui-

dade.

Quanto as armas (leinfantcria o caso é mais

serio. Segundo o plano de reforma do exercito do

sr. Passos, são altamente prejinlicadas estas ar-

mas no accesso aos postos superiores.

Pelo seguinte 'quadro sc vê a relaçiio cm

que ficam as did'erentes armas:

'z

Estado maior . 1:1,3

Engenharia . . . 1:2,6

Arteiliaria. . . '. 1:4,3

Cavallnria . í 1:8,3

lnfatdcria 1:10 U

infantaria, a qacm toque a promoção ao g“ttl'l'P-

lato.

Os ofliriaes pois d'csta guarnição, viio re-

querer ao parlamento contra esta desigualdade, c

pedem que se estabeleça um qnadrode generacs

para cada arma, na proporção-da força do cada'

uma d'essas armas. E' este o mcio de rcmcdear

a injustiça, e crêmos que o sr. ministro conCor-

dará. O sr. marquez de Sá estabelecia cstcs qua-

dros no seu plano. _ A

Tambem os capitães o tenentes coroncis vt'io

reclamar ccntraa tabi-lla dc soldos. O sr. minis-

tro angmcntou ao soldo a gratificação alimentí-

cia, resulta por isso que os capitães vão agora

sofi'ror 5 por cento do dcducçiio no soldo, o que

importa em 165200 réis annnaes. Não era esta

de corto a idêa do sr. ministro. Augmcntou a

gratificação (que soffria desconto) ao soldo, não

se lembrando que os ordenados excedentes a

300,5000 réis soñ'riam dcdncçño.

0 mesmo succcde com os tenontes coroneis

e majores. Estes com 505000 rs. dc soldo soil'rem

o desconto de 5 por cento, recebendo liquido

7,5500 réis Inensacs; ostenentos coroneis tem

52/3000 réis, mas conto excede a 6005000 réis

annuaes soffrem a dedueçiio de 10 por vento,

vindo a receber liquido mensalmente 465800 rs.,

menos 700 riés que nm major.

Ahi osliio as principaos queixas, segundo

nos informam, dos otiiciaes de Cavallaria c infan-

tcria. As reclamações parecem-nos justas, e é dc

crer que o sr. ministro Soja o primeiro a atten-

del-as.

E' certo porém, que tudo isto tem causado

receios aos amigos do governo, e que os sens ad-

vorxarim nutrem esperanças - de que o governo

caia ante as diHicnldndes da reorganisaçíio. Não

nos parece porém que a opposiçao logre o seu

intento. O( ofiiciacs reclamam, o governo e a

camara julgam de justiça o pedido e attcndcm-

nio. Não lia aqili desaire soniio louvor para o go-

verno. Desairc podia havel-o, se conhecendo o

erro o sustenlasscm.

Fui mais extenso sobre este assnmpto, por

que é a ordem do dia em todos os círculos poli-

ticos, c era mister informar de tudo os leitores.

' -4 O sr. Pinheiro Osorio, deputado por La-

mego, mandou hontem para a mcza uma propos-

ta para a abolição da hcreditariedmlc do pariato.

Que este deve ser ll|l| dos pontos da reforma da

Camara dos pares, estao todos de accordo, exce-

pto alguns velhos lidalgos, que veem n'isto uma

quebra do que ellos chamam as suas regalias.

Tenham paciencia. Sc os seus descendentes pre-

tondercm mn logar na assemblêa dos proccrcs,

conquistcxn-n'o por seu miento e serviços ao

paiz.

A proposta porém do sr. Ozorio não terá de

certo andamento. O governo conhece, como todos,

mas não o vemos inclinado a tomar a peito esta

providencia. '

._ _Tambem o sr. Pinheiro Ozorío, pediu a

abolição das luis rostrictivas do Douro. Quer a

intciru liberdade para o commercio dos vinhos.

O sr. ministro das obras está nas mesmas idêas

dc liberdade, mas entende que a medida carece

de ser muito meditdda e prudentemente levada a

efÍ'cito ' '

- A requerimento do sr. presidente do con-

selho entrou hontem em discussão o projecto au-

ctorísnndo o governo a vir a um &Gt'Ot'tltt com os

Condes de Penafiel, r,émindo a pensão incluida

no orçamento, mediante uma indemnisaçi'ío m'to

l inferior a com contos nominacs, pages por uma só

'vez em inscripções de divida fundada.

_ O sr. Ferrery mandou para a mesa uma pro-

posta, addiando o projecto até que o governo

apresente uma medida geral, na qual se compre-

I hcndam todas as dividas da mesma natureza.

0 sr. Casal Ribeiro pronunciou-se a. favor

do projecto para que o orçamento passo na cama-

ra dos pares.

Ainda alguns deputados fallaram contra, ne_-

gando que a casa Penafiel tenha direito ti indem-

nisação. Pode ser que assim seja, mas os tribunaes

tem sido de opinião contraria. O mal vem prin-

cipalmente de terem os governoa anteriores satis-

feito a pensão. Agora é Incllrnr transigir por me-

nos, do que ter de pagar tudo. ~

A proposta do sr. Fcrrery foi' rcgcitada e

approvado o projecto por 66 votos contra 16.

Na sessão de sexta feira apresentou o sr.

ministro ,da justiça os seguintes projectos de lei:

l.° Angolentando 1005000 réis a cada'de-

legado do Lisboa e Porto. Os outros ficaram es-

qnccldos. Tem já. um ordenado subido l

2.". Para sercm equiparadas as gratificações

dos chefes de repartição do ministerio da justiça

aos chefes dos outros ministerios. i

3.° Creando um logar de amanuense no

ministerio da justiça.

Todos a clamarem que ha empregados de

sobojo e o sr. ministro dajustiça reclama augmen-

to dc pessoal!

4.°. Concedenth apesentaçi'to aos amanuen-

ses da procuradoria regia e da Relação de Lisboa.

,Os da procuradoria regia e da Relação do

Porto não terito iguaes direitos? Só em Lisboa é

que Sc se serve bem o paiz? '

5.“ Reforma das tabellas judiciarias.

6.“ Sobre a distribuição dos processos or-

plumologicos da comarca de Lisboa.

7.° Reformando o codigo commercial.

E' muita obra para a' ultima. hora. O ultimo

projecto principalmente niio é para se discutir _a

vapor no tim da sessão.- Talvcz todos ou quasi

todos estes projectos tiquem para a proxima ses-

sao.

_Foi approvada em sessão secreta a con-

Dtustc modo raro sera o coronel dot-¡wallmia t' '

,a necessidade de mna reforma da canmra alta,

venci-'io postal com a _,Pi'Ilssia. A convenção _com

n França, (pu- ninis_ ¡Iconssaria é, ficará ainda

, para_ o nlan proximo. i'm-ecc que estao cm nego-

ciaçõcs. '

-- Antes de hontem ficou approvado o orça-

mento do ministerio da guerra. U s'r. Quaresma

mandou para a mesa uma proposta, para que se

abone uma gratificação ¡noiisal de 18/3000 réis

aos auditores de Lisboa e POrto, e de metade

d'aquella quantia aos das outras divisões.

Deveria ser o contrario. Os auditores de Lis-

boa e Porto ni'to sahem da cidade, ao passo quo

os outras tem dc ir fazer os conselhos de guerra

a diversos localidades onde estacionam os corpos,

o n'estas jornadas fazem dcspc-zas a que os pri-

meiros nao são obrigadas, pois'que ou corpos es-

tão na cidade. E' de presumir que ucommissão

não approve a proposta.

-Foram votados ao ministerio das obras

publicas 180 centos para as machine.; das corre

tus Infanto l). João, Duque da Terceira e Pal-

mclla.

Ao orçamento da guerra seguiu-ae o do mi-

nisterio do reino. O sr. Quaresma fallou contra os

arrozaos. Veremos se para 1865 se resolvo esta

intrincada questão.

-OParte no dia 13 de junho para o Brazil

a nossa primeira actriz Emilia das Neves, onde

reproduzirá o seu escolhido reportorio, e onde

será. de certo acolhida com enthusiasmo.

- O duque de Pcntievre, Pedro d'Orleans,

filho do principe Joinville, foi admittido, por de

creto de 16, no corpo da armada nacional, no

postoíle' segundo tenente. '

-0 comunmdanto do vapor Mindcllo com-

munica que chegou a Tania no dia 7 d'cste moz,

não participando logo a sua chegada pulo telegra-

plio por que os arabns distmiram as linlms tclc-

gruphicas. A revolução de Tunis aggrava-se de

dia para dia, não tendo porém cs insurgentes

lançado a menor afronta aos christi'ioe residentos

no paiz, visto serem negocios politicos os unicos

motores da perturbação da ordem. Parece que a

pacificação esta dependente de algumas concessões

da parte do bey, e da. demissão do ministerio.

- a Corro em França (conta a Gazeta) que

o japones qnc morreu fôra victima do um dnello

a moda do seu paiz. Parece que honrcra uma

dcsintclligencia entre dois japonezcs e algum di-

to forte. Seguiu-sc o queé praxe entre ellos: dci-

taram duas soltos em um chapéu. O que tirou a

sorte de matar-se cumpriu religiosamente o dever

que a honra lhe imponha: abriu as entranhas

Com uma faca, c assim deu satisfação ao seu

ad versar-io n .

' Entre nós desaggravam-se os contendmlm-cs

dando um no outro um tiro de pulVOl'a seCca ! m

' Os japoneses devem vir apprender comnoeco.

A quillo, de pôr a gente as tripas ao sol com

uma faca, só no Japão..

Vcriticou-se hontem o beneficio, no theatro

normal, a favor (los habitantes do Cabo Verde.

Hour/e enchente real. Tormu'um o espectaculo

brilhante os srs. Crones, o pianista brasileiro M.

Angelo, e o menino Hernani, do Porto.

_Amgxgaeggwgz _.. f .

MOVIMENTO DA

' lliltltt D'Atlillttl

Embarcações entradas cm 20 de

maio de 1864

SINES-Caliiqnc port. «Senhora do Rosario»,

m. l). Viegas, 6 pes de trip., pescaria.

Saídas

PORTO-Cahique port. «Perola do Vouga», m.

J. Fortevhomcm 5 pes. de trip., sal.

IDEM-Hiate port. aS. Lourenço», m. M. Vi-

cente, 8 pes. de trip., sal.

ALICANTE-Rasca pelt. «Victor-ia»,

Silva, ll pes. de trip., madeira.

PORTU--Hiate port. «Principe Feliz», m. A.

N. Moura, 9 pes. de trip., sal.

ABICANTE-Híate port. (Elefantes, m. A. J.

da Cesta, 8 pes. de trip., madeira.

Entradas em 21

LAGOS~Cuhique port. «3. João Baptista), m.

J. Viegas, 9 pes. de trip., pescaria.

PENICHE›-Cahique port. «O que Deus quizer»,

~m. F. Martins, õ pes. de trip., pescaria.

' Saídas

SWANSEA - Hiate port. «Tricann d'Aveiron,

m. A. Henriques , 10 pes. de trip. , mine-

ral.

POR' 1O -- Hiate port. «Triumplio da inveja»,

m. E. Ventura, 9 pes. de trip., sal.

IDEM- Rasca port. :Correio d'Aveiron , m.

A. M. Ruivo, 9.pes. de trip., sal.

Entradas em 28

IDEM - Hiate port. (Nelson), m. J. S. Amaro,

8 pessoas de trip., lastro.

Saídas

IDEM - Rasca port. «Flor d'Aveiror, mÍ A. J.

Diniz, 8 pe. de trip., sal. '

' Entradas em 83

IDEM -H'rate port. aSilencio», ln. J. Nunes,

8 pes. de trip , lastro.

IDEM - Hiate port. (Senhora da Conceição»,

m. M. Nunes, 8 pes. de trip., lastro.

LISBOA -- Rasca port. «Maria Emilia», m, C.

gomes, 7 pes. de trip., vinho e encommcn-

as.

MATHOZINHOS - Hiate por. (Nova Unidos,

m. D. da Angelica, 7 de trip., lastro.

Saídas

ILHA DA MADEIRA- Hiate part. «Avei-

reuse», m. J. Gonçalves, 9 pes. do trip.,

sal.
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ANNüNIcos

“ILIÍÉENÍ'IA A,

um l tirania r na -
FRANCISCO DE ASSIS APOS.“

TOLO vao estabelecer uma dlilã'

goncia eomexccllentes comme'

(os entre a estação do caminha'

de ferro da Mealhada e Luto,I

que terá lugar a 1.“ carreira no proximo domingo_

19 do corrente, sendo os días deutinadoade terça!1

 

  

 

quintas feiras o domingos, e partindo do namltl r n '-l

a chegada do comboio das 8 horas, c :is 4 e t '. r" i. l

quartos da tarda; e !H proxima quadra dos bas r"

nlms será diaria. Os pro-ços de 'ida o volta cart Mori

400 réis: os bilhetes vendem se em Coimbra mir ... .

casa de. Francisco Baptista -- no terreiro da Erva*

N. B. Qualquer pessoa que portonda an¡ 'tv v' l

carro do per si queira dirigir-se cm Aveiro u'

hotel do Vouga - c em Coimbra a Francisca? 'V' ' i

  

Baptista. ' E

7.__ *- - wi

numca) ALLIANç-l i '

Agencia em Aveiro 'A

agente d'este Itarare José Antunes de mxij

Azevedo faz publico que se cncarre" 'rms'

de toda e qualquer translin'encia de fun; _ um a'

  dos entre esta cidade, Porto, Lisboa. Cu-

, imbra,Vianna,Braga, Gaima nes, Vizctt, ' mas '

Lamego, Abrantes, Amarante, Barcellos; gaja

Caminha, Castello Branco, Covilham, .of

Elvas, Figueira d'Castello Rodrigo, Leia mà““

ria, Ilha da Madeira, Pena Fiel, Regua', . “cias

Setubal, Villa do Conde, Villa Nowdt em#

Portimão, Villa Real, e Villa Real'tlt " " .

Santo Antonio, bem como para todas a“ v com'

outras terras do reino e praças cstrang' '

mami

| _1

ras, aonde 0 banco liver correspondeu» 'i

tcs.
_t , , j

Desconto letras. cujos vencime' - Ã;

tos não cxcedcrcm a doze mezes, e dj Ni"“ X¡

emprestimos pelo mesmo prazo sobre _w

nhores de ouro ou p'ata ou acções . ,., 1

bancos do Porto ou Lisboa, e i-nscripçõ menú_

de tros por cento.
' tabacj

Aveirozi- de maio 1864. ',°. w
'1

  

   

  

    

  

   

  

  

 

  

  

   

 

  

   

  
  

  

  

  

_ - ' dada

ALMANACH POSTAL W“' a den

ros 1 ?95° '

JOSE tuna rtmssmo DE somas mui
Director do correto de Valença Il Em"“

lllnlm 3° "

_._ cede¡

_Vende-se nas principaes livrarias, . i

na direcçao do correio de Valença. _omch

PREÇO . . . . . . . . . 15000 vinhqf

'y alo ll

Alitllllllil JUllllllCll 'W
fisica!

PERIODICO MENSAL . *MIM
m, deter¡

Notícias jurídicas e legislação de orais inte¡ “mm

Tanto antiga como moderna com ,_

o ancmvo JURIDICO continua a a, 4° i

gnar se na rua do Bomjardim na“ 69 - Porto.“

Tambem se recebeu¡ assignaturas em Pont¡ 0h“

Delgada, no escriptorio da sPersuasiio. w '19°

l'rcco “ É"“

Para o Porto, anno on 12 n.°'.

n as Províncias (franco da porte).

Avulso para o Porto, cada n.°

Para as províncias (franco) . . . .

O importe das assignaturns ou n.°' aval

pode ser enriitdo em estnlnpilllus ou vales do na

reto.

Ha collecçõcs completas do ARCIIIVO pa

aquellês srs. que qvizorem ter esta publico -w

desde o principio.

Preço

Os 2 volumes da 1.' serie, para o Porto. ¡l! w -u

's s n s s aa provin. 2m "4'

3 e 2.l s s o Porto . i'l a' “r

v n n s s as previu. ¡- n tr.”

  

Rio de Janeiro .' .

A nova golera--EUROPA,-ca vz::

Pires, vae suhir com muito bre.

m dade-

Este excellente navio torna-se rccominen

vel pelo bom tractamonto e bons commodos,

pola grande capacidade que tem para os srs. › ,.

eageiros, tendo beliches para os da prôa. ”w.

carga. e passageiros, a pagar' aqui ou no Rio l

Janeiro. Tracta-se com Manoel Pereira Penna i

0.' praça de Carlos Alberio n.” 132_

Maranhão

Vae saliir com muita hreJitl 'j'

a barca_ RESTAURAÇAO

Para carga e passageiros tr¡

se com Manuel Pereira Penela'

0.', praça de Carlos Albâl'tc ›~

,w

   

RESPONSAVÉÊ :- .11.o. da Silveira i5¡

- Typ. do «nistrlcto de Avelroa


